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TNDICAÇÂo x" t-1L DE 2o2o
(Proponente: Veteador Parra/MDB) cÂtttann MUFiiciPAL DE cAScAVEL

voÍ6adoI c / Ct /d<)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmaru Municipal, de Cascavel Protocolo

INDICT{, nos teÍmos que Íegem o Ârt. 1,43 do Regimento Intetno, seja encaminhado
expediente ao Senhor Ricardo Bulgarelli, Secretádo Municipal de Cultura e Espottes, pâÍâ que

rcahze a instalação de uma academia de terceira idade, no bairro Sanga Funda, no nosso

Município.

É a indicação. Sala das Sessões

Cascavel,3l de janeiro de2020

q/w\ô-
Parr.a

Vereadot /MDB

Justificação

A presente proposta legislativa, tem a finalidade de atender pedido dos moradotes daquela
região, que sentem falta de um lugar destinado ao lazer e pra;íc de atividades física.

Os moradores dessa tegião, jâ tão softidos, não são contemplados com pÍogÍamâs ou
atividades que proporcionem 

^pra;íc 
de atividade física e também olazer, sendo que â instalação

de uma academia naquele local:rl:arta grande alegtta e reconhecimento para esses cidadãos.

Desta feita, pensando no bem-estar da populaçáo a rndicação metece ser acolhida
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